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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI ~ 2 ;176 de 12 de duembro de 1964. 

Dá nome d. lIadre llarta Ceruti 
a Eaoola Normal Regional de Barra do 
Garça. - Mt •• 

o PRflSIllEmm 1>A MJIIWIl!L~A LKGtaLAWIVI. 1>0 I>G'lI\l)O 
~~o aROaDO. • 

Faz saber quo a Aoaemble1a Legislativa do Eatado 
ereta e cU prOl!lulso 1100 terJ:Ioa do !l all do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte Le!; , 

Ili) 

de --
Artigo 111 - Pasea a deno:n1nar-oe "Bsoola MamaI Res! 

anal !.ladro l.Iarta Corut1." li Escola 110l'l:lal Regional. de 1'arra 
do Garças - Ut •• oriada pela Lei nQ 1 928 de 5/11/6,. 

Artigo 211 - Revogmn-lJo as (l1.9PO":''1Ô,,s em contr~rio -
cntran~o C&ts lei en vizor na data de oua publicação. 

Assembléia Legislativa do Batado, em Cuinbá, 12 de 
dezembro de 1964. 
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